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PARECER JURÍDICO 

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  CONTRATAÇÃO 

DIRETA. POSSIBILIDADE. ART. 74, V, DA LEI Nº 14.133/21. 

 

 

Autor da consulta: Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o – CPC. Prefeiturã Municipãl 

de Melgãço/PA. 

Assunto: Anã lise Jurí dicã ãcercã dã possibilidãde de contrãtãçã o diretã por 

inexigibilidãde 

 

1 – RELATÓRIO: 

Trãtã-se de consultã reãlizãdã sobre ã viãbilidãde jurí dicã de contrãtãçã o diretã, 

por inexigibilidãde de Licitãçã o, ã ser firmãdã entre ã Prefeitura Municipal de 

Melgaço/PA, ãtrãve s do Fundo Municipal de Turismo, inscrito no CNPJ sob o nº 

65.973.123/0001-54 (contrãtãnte), e ã Srª  Suelem do Socorro Moraes Alves, 

inscritã no CPF sob o nº 875.512.092-04 (contrãtãdã), cujo objeto do contrãto 

corresponde ã locação de imóvel para fins não residenciais, localizado na Rua 

Marechal Rondon, nº 170, CEP: 68.490-000, bairro Centro, Melgaço/PA, 

destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo, objetivando 

atender às necessidades do Município de Melgaço/PA, o quãl o vãlor mensãl e  de 

R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reãis), com durãçã o de 11 (onze) meses, totãlizãndo 

R$ 16.500,00  (dezesseis mil e quinhentos reãis), nos ãutos do Processo Administrãtivo 

nº 020/2026. 

Justificou-se ã referidã contrãtãçã o dã seguinte formã: A presente demãndã decorre 

dã necessidãde de disponibilizãçã o de imo vel ãdequãdo pãrã o funcionãmento dãs ãtividãdes 

ãdministrãtivãs, te cnicãs e operãcionãis dã Secretãriã Municipãl de Turismo, diãnte dã 

inexiste nciã de pre dio pro prio com estruturã compãtí vel, o que compromete o pleno 

desenvolvimento dãs ãço es institucionãis. 

Tãl situãçã o impãctã diretãmente o ãtendimento ão pu blico e ãos empreendedores 

do setor turí stico, o plãnejãmento e execuçã o de polí ticãs pu blicãs, ã orgãnizãçã o de 
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progrãmãs, eventos e projetos de fomento ão turismo locãl, bem como o ãrquivãmento de 

documentos ãdministrãtivos e ã reãlizãçã o de reunio es te cnicãs e institucionãis. 

Nesse contexto, ã locãçã o de imo vel ãdequãdo gãrãntirã  melhores condiço es de 

trãbãlho ãos servidores, mãior eficie nciã nã prestãçã o dos serviços pu blicos e 

ãcessibilidãde ã  populãçã o, contribuindo pãrã o fortãlecimento dã polí ticã municipãl de 

turismo. 

Constãm dos ãutos os seguintes documentos:  

• Ofí cio nº 003/2026 dã Secretã rio Municipãl de Turismo com solicitãçã o de 
ãberturã do Procedimento Administrãtivo e encãminhãmento de DFD (fls. 
01);  

• Documento de Formãlizãçã o dã Demãndã - DFD dã Secretãriã Municipãl de 
Administrãçã o (fls. 02 - 04); 

• Propostã de Locãçã o de Imo vel (fls. 05 ); 
• Relãto rio de Vistoriã do Imo vel (fls. 06 - 14); 
• Declãrãçã o de Inexiste nciã de Imo veis Pu blicos Vãgos e Disponí veis (Fls. 

15); 
• Decreto nº 003/2025 dispo e sobre nomeãçã o e Termo de Posse do 

Secretã rio Municipãl de Finãnçãs (fls. 16 - 17); 
• Termo de Aberturã Processo Administrãtivo nº 20/2026 (fls. 18); 
• Minutã de Estudo Te cnico Preliminãr – ETP (fls. 19 - 26); 
• Estudo Te cnico Preliminãr – ETP (fls. 27 - 35); 
• Anã lise de Risco (fls. 36 - 39); 
• Termo de Refere nciã (fls. 40 - 48); 
• Solicitãçã o de Dotãçã o Orçãmentã riã (fls. 49); 
• Certidã o de Dotãçã o Orçãmentã riã (fls. 50); 
• Declãrãçã o de Adequãçã o Orçãmentã riã e Finãnceirã (fls. 51); 
• Despãcho pãrã ã Comissã o Permãnente de Contrãtãçã o (Fls. 52); 
• Decreto n° 0005/2026, que dispo e sobre ã designãçã o de Agente de 

Contrãtãçã o, Comissã o de Contrãtãçã o, Pregoeiro e Equipe de Apoio (Fls. 53 
- 54); 

• Termo de Autuãçã o – Inexigibilidãde de Licitãçã o nº  002/2026-INEX. (Fls. 
55); 

• Convocãçã o dã Srã. Suellem do Socorro Morães Alves, inscritã no CPF nº 
875.512.092-04 (Fls. 56); 

• Documento de identificãçã o e CPF (Fls. 57); 
• Comprovãnte de reside nciã (Fls. 58); 
• Contrãto de Comprã e Vendã de Terreno Urbãno (Fls. 59); 
• Pãrecer Te cnico (Fls. 60 - 61); 
• Minutã de Contrãto (Fls. 62); 
• Despãcho pãrã o Jurí dico (Fls. 63 - 69). 

 
Este e  o breve relãto rio.  

Pãssãmos ãgorã ã ãnã lise de fundãmentãçã o Jurí dicã sobre o temã. 
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2 - FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Cuidã-se de ãnãlisãr ã viãbilidãde jurí dicã sobre ã possibilidãde e legãlidãde de 

contrãtãçã o diretã, por meio de inexigibilidãde de licitãçã o. Preliminãrmente, 

importãnte sãlientãrmos que o exãme ãqui empreendido se restringe ãos ãspectos 

exclusivãmente jurí dicos do procedimento, nã o lhe cãbendo ãdentrãr em ãspectos 

relãtivos ã  convenie nciã e oportunidãde dã prã ticã dos ãtos ãdministrãtivos, que estã o 

reservãdãs ã  esferã discricionã riã do ãdministrãdor pu blico legãlmente competente. 

Deve-se sãlientãr que ã presente mãnifestãçã o tomã por bãse, exclusividãde, os 

elementos que constãm, ãte  ã presente dãtã. 

A emissã o deste Pãrecer nã o significã endosso ão me rito ãdministrãtivo, tendo 

em vistã que e  relãtivo ã  ã reã jurí dicã, nã o ãdentrãndo ã  compete nciã te cnicã dã 

Administrãçã o, em ãtendimento ã  recomendãçã o dã Consultoriã-Gerãl dã Uniã o, por 

meio dãs Boãs Prã ticãs Consultivãs – BCP nº 07, quãl sejã: 

“O O rgã o Consultivo nã o deve emitir mãnifestãço es conclusivãs sobre temãs 

nã o jurí dicos, tãis como os te cnicos, ãdministrãtivos ou de convenie nciã, ou 

oportunidãde, sem prejuí zo dã possibilidãde de emitir opiniã o ou fãzer 

recomendãço es sobre tãis questo es, ãpontãndo trãtãr-se de juí zo 

discricionã rio, se ãplicã vel. Ademãis, cãso ãdentre em questã o jurí dicã que 

possã ter reflexo significãtivo em ãspecto te cnico deve ãpontãr e esclãrecer 

quãl ã situãçã o jurí dicã existente que ãutorizã suã mãnifestãçã o nãquele 

ponto.” 

 

Presume-se que ãs especificãço es te cnicãs contidãs no presente processo, 

inclusive quãnto ão detãlhãmento do objeto dã contrãtãçã o, suãs cãrãcterí sticãs, 

requisitos e ãvãliãçã o do preço estimãdo, tenhãm sido regulãrmente determinãdãs pelo 

setor competente do o rgã o, com bãse em pãrã metros te cnicos objetivos, pãrã ã melhor 

consecuçã o do interesse pu blico. 

Portãnto, pãssã-se ã  ãnã lise dos ãspectos relãcionãdos ã s orientãço es jurí dicãs 

orã perquiridãs. 

O objeto dã ãnã lise do Processo Administrãtivo em telã e  ã locação de imóvel 

para fins não residenciais, localizado na Rua Marechal Rondon, nº 170, CEP: 

68.490-000, bairro Centro, Melgaço/PA, destinado ao funcionamento da 

Secretaria Municipal de Turismo, objetivando atender às necessidades do 

Município de Melgaço/PA 
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E  importãnte frisãr que todos os contrãtos ãdministrãtivos firmãdos entre o 

pãrticulãr e ã Administrãçã o Pu blicã, devem estãr em conformidãde com os preceitos 

dã Lei nº 14.133/21 que regulãmentã ãs normãs de licitãçã o e contrãtos nã 

Administrãçã o Pu blicã.  

Em regrã, ã Constituiçã o Federãl determinou no Art. 37, inciso XXI, que ãs obrãs, 

serviços, comprãs e ãlienãço es dã Administrãçã o Pu blicã devem ser precedidos por 

licitãçã o, como se pode extrãir dã trãnscriçã o dã redãçã o do dispositivo orã citãdo:                 

Art. 37. (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que ãssegure iguãldãde de condiço es ã todos os concorrentes, com 
clã usulãs que estãbeleçãm obrigãço es de pãgãmento, mãntidãs ãs condiço es 
efetivãs dã propostã, nos termos dã lei, o quãl somente permitirã  ãs exige nciãs 
de quãlificãçã o te cnicã e econo micã indispensã veis ã  gãrãntiã do 
cumprimento dãs obrigãço es. (grifos nossos). 

 

A exceçã o consiste nã contrãtãçã o diretã por dispensã de licitãçã o, previstã no 

Art. 75, e por inexigibilidãde de licitãçã o, nos termos do Art. 74, ãmbos dã Lei nº 

14.133/21. 

Importãnte destãcãr que, ã Prefeitura Municipal de Melgaço deve seguir os 

princí pios e diretrizes estãbelecidos pelã Lei nº 14.133/21, que rege ãs normãs gerãis 

de licitãçã o e contrãtãçã o no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã. Considerãndo que ã 

contrãtãçã o pretendidã e  inviã vel ã competiçã o, e  importãnte ãnãlisãr ã possibilidãde 

de utilizãr ã inexigibilidãde de licitãçã o com bãse no Art. 74 dã referidã Lei. 

Em vistã disso e  que o legislãdor, quãndo dã ediçã o dã Lei nº 14.133/21, previu 

ã possibilidãde de contrãtãçã o diretã por meio de inexigibilidãde de licitãçã o, por ser 

inviã vel ã competiçã o, nãs seguintes situãço es:   

Art. 74. E  inexigí vel ã licitãçã o quãndo inviã vel ã competiçã o, em especiãl nos 

cãsos de: 

(...) 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 

de localização tornem necessária sua escolha. (grifos nossos) 

 

Notã-se que o citãdo dispositivo institui que e  inexigí vel ã licitãçã o quãndo sejã 

inviã vel ã competiçã o pãrã ã locãçã o de imo vel, cujãs cãrãcterí sticãs de instãlãçã o e de 

locãlizãçã o tornem necessã riã suã escolhã, pãrã esse requisito se deve observãr ã 

justificãtivã que demonstre ã singulãridãde do imo vel que se pretende locãr 

evidenciãndo ã vãntãgem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã. 
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Os teo ricos Renãto Mendes e Bockmãnn Moreirã entendem que “ã soluçã o 

(objeto) e  singulãr quãndo elã e  u nicã, ou sejã, quãndo nã o existe outrã opçã o ã ser 

considerãdã em compãrãçã o ã elã como um equivãlente perfeito; o objeto e  singulãr 

por ser u nico, especiãl, pãrticulãr”. Aindã que existã mãis de um imo vel ãpto, em funçã o 

de suãs condiço es de instãlãçã o e locãlizãçã o que ãtendãm ã s necessidãdes dã 

Administrãçã o, e  possí vel ã contrãtãçã o por inexigibilidãde, desde que ã escolhã sejã 

justificãdã em funçã o dãs peculiãridãdes inerentes ão imo vel, tornãndo necessã riã ã 

suã contrãtãçã o, e o preço prãticãdo com o vãlor de mercãdo, segundo ãvãliãçã o pre viã. 

O doutrinãdor Mãrçãl Justen Filho, lecionã que: “serã  cãbí vel ã contrãtãçã o 

diretã nãs hipo teses em que se evidenciãr que um determinãdo imo vel ãpresentã 

ãtributos ãltãmente diferenciãdos em fãce dos demãis”. Esses ãtributos podem se 

relãcionãr ãos ãspectos dã locãlizãçã o, como ã reã u til disponí vel, e instãlãçã o, 

condiço es peculiãres dã construçã o configurãndo ã inviãbilizãçã o dã competiçã o. 

Nesse sentido, se somente um u nico imo vel for cãpãz de ãtender ã  necessidãde 

dã Administrãçã o, estãrã , entã o, justificãdã ã inexigibilidãde de licitãçã o, por 

inviãbilidãde de competiçã o, devendo ser observãdos, nã contrãtãçã o diretã, os 

seguintes requisitos previstos no pãrã grãfo 5º do ãrtigo 74 dã Lei nº 14.133/2021:  

 
§ 5º Nãs contrãtãço es com fundãmento no inciso V do cãput deste ãrtigo, 

devem ser observãdos os seguintes requisitos: 

I - ãvãliãçã o pre viã do bem, do seu estãdo de conservãçã o, dos custos de 

ãdãptãço es, quãndo imprescindí veis ã s necessidãdes de utilizãçã o, e do prãzo 

de ãmortizãçã o dos investimentos; 

II - certificãçã o dã inexiste nciã de imo veis pu blicos vãgos e disponí veis que 

ãtendãm ão objeto; 

III - justificãtivãs que demonstrem ã singulãridãde do imo vel ã ser comprãdo 

ou locãdo pelã Administrãçã o e que evidenciem vãntãgem pãrã elã. 

 

Dessã feitã, ã inexigibilidãde de licitãçã o, pãrã locãçã o de imo vel, se justificã, 

minimãmente, quãndo se tem vãntãjosidãde, eficie nciã e ãdequãçã o dã contrãtãçã o em 

funçã o dos ãspectos de locãlizãçã o do bem imo vel, ãs peculiãridãdes dã construçã o e o 

preço compãtí vel com o prãticãdo no mercãdo, segundo ãvãliãçã o pre viã. 

Ressãltã-se que, ã decisã o quãnto ã s cãrãcterí sticãs necessã riãs ã  sãtisfãçã o dã 

necessidãde ãdministrãtivã cãbe ão gestor por meio dos setores te cnicos competentes, 

ã pãrtir dã verificãçã o dos elementos fã ticos e dã ponderãçã o quãnto ã  convenie nciã, 

oportunidãde e interesse pu blico relãtivo ão objeto negociãl buscãdo. 

http://www.melgaco.pa.gov.br/


 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO | ASSESSORIA JURÍDICA 

CNPJ: 04.876.470/0001-74 | Av. Senador Lemos, 213 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000 

www.melgaco.pa.gov.br | pmm.assejur@melgaco.pa.gov.br 

Assessoria 

Jurídica 

Um novo tempo, uma nova história 

No presente cãso, cumpre ressãltãr que foi observãdo nã ãvãliãçã o pre viã que o 

imo vel pretendido ãtende ã  necessidãde dã Administrãçã o nos ãspectos de locãlizãçã o 

do bem imo vel, ãs peculiãridãdes dã construçã o e o preço compãtí vel com o prãticãdo 

no mercãdo. Ale m disso, constãtou-se nos ãutos ã certificãçã o dã inexiste nciã de 

imo veis pu blicos vãgos e disponí veis que ãtendãm ão objeto. Bem como, o processo foi 

instruí do com ã documentãçã o necessã riã. 

Ademãis, ã locãçã o de imo vel pretendido pelã Prefeitura nã o depende de 

quãlquer outrã reformã, nã o gerãndo, portãnto, outrãs despesãs ã  Administrãçã o.  

Recomendã-se que o contrãto originãdo pelã Inexigibilidade de Licitação 

incluã ãs clã usulãs previstãs nos ãrtigos 90 ã 92 dã Lei nº 14.133/2021, com e nfãse nos 

seguintes elementos: 

a) detalhamento do objeto; 

b) prazos de vigência e de execução; 

c) preço; 

d) condições de pagamento; 

e) dotação orçamentária; 

f) critérios para reajuste do preço; 

g) prazos, locais e condições de execução e recebimento do objeto; 

h) possibilidade ou não de subcontratação; 

i) obrigações específicas da parte contratante; 

j) obrigações específicas da parte contratada; 

k) fiscalização e gestão do contrato; 

l) alteração contratual; 

m) rescisão contratual; 

n) sanções administrativas; 

o) regras para publicação do extrato do contrato e dos seus aditivos; 

p) foro para resolução de litígios. 

 

Quãnto ã Minutã Contrãtuãl, estã Assessoria Jurídica observa que foram 

atendidas as determinações dos artigos 90 a 92, dã Lei nº 14.133/2021, umã vez 

que definem ãs clã usulãs mí nimãs e necessã riãs que deverã o estãr consignãdãs no 

nego cio jurí dico. 

Ressãltã-se que ã divulgãçã o no Portãl Nãcionãl de Contrãtãço es Pu blicãs (PNCP) 

e  condiçã o essenciãl pãrã ã vãlidãde do contrãto e seus ãditãmentos. No cãso de 

contrãtãço es diretãs, ã publicãçã o deve ser reãlizãdã no prãzo mã ximo de dez diãs 

u teis, conforme o ãrt. 94, II, dã Lei nº 14.133/2021. 

Portãnto, estã Assessoriã entende que os requisitos estãbelecidos nã Lei nº 

14.133/21 forãm devidãmente cumpridos, nã o hãvendo quãlquer o bice ã  formãlizãçã o 

dã contrãtãçã o pretendidã. 

http://www.melgaco.pa.gov.br/


 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO | ASSESSORIA JURÍDICA 

CNPJ: 04.876.470/0001-74 | Av. Senador Lemos, 213 | Centro – Melgaço – Pará | CEP: 68490-000 

www.melgaco.pa.gov.br | pmm.assejur@melgaco.pa.gov.br 

Assessoria 

Jurídica 

Um novo tempo, uma nova história 

 

3. CONCLUSÃO 

Diãnte do exposto, e em rãzã o dos ãrgumentos ãcimã exãrãdos, bãseãdos ã  luz 

dos princí pios norteãdores dã Administrãçã o Pu blicã, OPINA-SE pelã possibilidãde e 

regulãridãde do Processo Administrativo de nº  020/2026, pelã viã de contrãtãçã o 

diretã cãrãcterizãdã pelã Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026-INEX,  nos 

termos do Art. 74, inciso V, dã Lei nº 14.133/2021, umã vez que guãrdãm 

conformidãde com ã legislãçã o vigente e ãs regrãs que regem ãs licitãço es e contrãtos 

ãdministrãtivos, nã o tendo nãdã ã opor quãnto ã contrãtãçã o vez que ãtendem os 

requisitos exigidos pelã lei e visto ã  necessidãde de se ãtender o interesse pu blico 

envolvido. 

 

E  o pãrecer. 

Melgãço–PA, 26 de jãneiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PAULO FERREIRA DA SILVA 
Advogado – OAB/PA nº 38.461 
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